
ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E PESSOA IDOSA 

SOBRE: PROJETO DE LEI N° 130/2019 

Informamos para os devidos fins e a quem interessar possa que 
realizamos visita presencial à sede da "AAI - ASSOCIAÇÃO DO AMOR 
INCLUSIVO" a fim de cumprir exigência legal, nos autos do Projeto de 
Lei n° 130/2019, de autoria do Vereador Wanderiey Diogo de Meio, que 
"Declara de Utilidade Pública a AAI - ASSOCIAÇÃO DO AMOR 
INCLUSIVO e dá outras providências". 

Com efeito, constatamos a sua existência e regular funcionamento 
inclusive com a presença dos assistidos durante a visita, conforme fotos 
anexas, nos termos do art. 40,  da Lei n° 11.093, de 2015. 

Pelo exposto, opinamos pela aprovação do PL n° 130/2019. 
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